
&€I No 2166. DE 21 DE AGOSTO DE 2006 

'A& r denominação do emprega de 'Coadenador de Vigi- 
ihncia Epidemioldgica, San'Miia s Ambiental", constante no 
quadro de empregos da Prefeitura Municipal de Nova Odes 
sal e dB outras pfovid8nciasm. 

SALIME ABW, Vi-PMha em exercicio no cargo de Prefeito do Município de 
Nova Odessa, Estado de Slo Paulo, no uso das atribui- que lhe sáo conferidas por 
lei, faz saber que a Chrra Municipal a m o u  e d a  sanciona e promulga a q u i n t e  Lei: 

Art. 1'. O cargo de 'Coordenador de Vigildncia EpKiemlológica, Sanitana e Ambi- 
entala, constante no quadro de empqos da Prefeitura Municipal de Nova Odesaa, fica 
com sua deminaçb i k m d a  para 'Coordenador de Farmáda, Vigilãncia EpidemidógC 
ca, Sanitária e AmMmtaP. 

Art. 2'. As aidbulçbs do 'Coordenador de Fann*as, Vigll4ncia Epidemidbgica, 
Sanitáfia e Ambientrrl' t m  adiuonalmsnte o escopo de * a d m i n ~ ,  cowdanar e manter 
m fleno funaonamento a FmBda Municipal.'. 

Art. 50. O coordenador, tmMm sei.g rsspówbvd pela fiscalização das culturas 
agrlwlas do entorno das bacias das sistemas de de água. 

Pirò4grafo Único. A mrdenadwia indicará 8i CCODEN e adotar$, medias pfwentk 
uas e corretivas, sempre qm necs&rias, assegurando a perfeita integra6go dos intem 
m-8 da Prefeitum Municipal e os da empresa de economia mista. 

Art. 4'. Da s i m i a  de esforças existentes e necess8rlas entre a PmfeHm Munici- 
pal de Nova Odeasa e a CODEN, ficam milidados, referendados e aprovados pela 
CAmara Munidpai de Nova Odessa todos os atos admini!straWos Merentes exdusivo- 
mente a pessoal civil da sociedade de ecanomia mista - Cmpnhia de DesenvoMrnento 
de Nova Udessa - CODEN, indusive de admissão, demissao ou cessão parcial de pes- 
soal PMitura Municipal de Nova Odessa, bem m o  todas as despesas &correntes e 
seus encargos, autorizadas pelas leis orçamentdrias dos exerdcios da mpectjva mpe 
tbncis, ~ ~ o i  peia sua D i w o  Administrativa ou pelo Prefeito Municipal, isoWi ou 
conjuntamente, no pdodo dsi primdro de janeiro de um mil, novecentos e oitenta e oito 
atb a data da promulgaç& destsr Lei, e apontados como regulares pelo Tn'bunal de Com 
tas do Estado de SBo Paulo. 

Art. 5". Esta Lei entrar8 em vigor na data de sua publíca@o, revogaridc+se tadas 
as disposiç6es em ccmntn5rí0, retroagindo seus efeitos b 1' de janeiro de 1988, 

PREFEITURA MUNI DESSA 

Vi-Prafeita em exerclao 
no cargo de Prefeito Municipal 




